
 
Comissão Eleitoral CPEEUM 2025 
 

ATA Nº 05/2025 
Aos 6 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, pelas 13 horas, reuniu à distância, via Teams, a Comissão Eleitoral 
(CE) para a eleição do representante dos diretores de curso 3.º ciclo para o Conselho Pedagógico da Escola de Engenharia 
da Universidade do Minho (CPEUM), convocada pelo presidente da CE com os seguintes pontos: __________________  

1- Apreciação de eventuais reclamações sobre o processo eleitoral e apuramento dos resultados definitivos------------------------------ 

Estiveram presentes os seguintes elementos da CE: Carla Isabel Domingues Correia Martins, Joana Margarida Lisboa Paiva 
Freitas Gonçalves e Alexandre Manuel Teixeira de Barros Ferreira da Silva que presidiu à reunião. __________________  

Alexandre Ferreira da Silva deu início à reunião agradecendo a participação de todos os que estiveram envolvidos no processo 
eleitoral. No seguimento, a CE decidiu fazer um agradecimento especial à Professora Doutora Joana Cunha, Vice-Presidente 
da Escola de Engenharia, à Dra. Natividade Lopes e ao Dr. David Barros, pelo apoio ao longo do processo. ___________  

Não se tendo recebido reclamações sobre o processo eleitoral, a CE apurou os seguintes membros eleitos para o Conselho 
Pedagógico da Escola de Engenharia da Universidade do Minho: __________________________________________  

Representantes dos diretores de curso 3º ciclo ___________________________________________  

Efetivo: _____________________________________________________________________________  

Cristina Manuela Peixoto Santos  _____________________________________________________  

Suplente: ____________________________________________________________________________  

Paulo Manuel Martins Carvalho ______________________________________________________  

A CE decidiu dar nota dos resultados definitivos e de endereçar aos membros eleitos votos de maior sucesso. _________  

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 13:15, tendo sido lavrada a presente ata, que vai ser assinada 
digitalmente pelos elementos da CE. Dando seguimento ao disposto no ponto 4, do artigo 21.º, a ata será remetida à Escola 
de Engenharia para posterior homologação pelos órgãos competentes. _____________________________________  

_________________________________________________________________________________________  

6 de fevereiro de 2026 
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